
Projeto de Lei de Vereador 

Expediente 797/2017. 

Projeto 091/2017. 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições,  conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias, tal 

como a proposta no expediente em análise. 

Quanto a matéria, o projeto tem por objeto: 

 
“CRIA O “SELO VERDE” A SER FIXADO EM CAÇAMBAS 

ESTACIONÁRIAS SINALIZADAS, REGULARMENTE CADASTRADAS E 

LINCENCIADAS PELO ÓRGÃO MUNICIPAL COMPETENTE, A FIM 

DE NORMATIZAR A CIRCULAÇÃO DE EMPRESAS QUE EXPLORAM 

O SERVIÇO DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

EXTRADOMICILIARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O município possui legitimidade para regulamentar 

alguns serviços públicos,  tal como a carga e descarga em vias 

públicas, conforme dispõe o art. 11, inciso XII da Lei Orgânica,  sem 

olvidar do inciso XXX do mesmo dispositivo legal,  que estabelece 

competência ao município para tratar de assuntos de interesse local. 

Ademais,  considerando que tais caçambas ficam 

estacionadas em vias públicas,  refiro a competência legislativa 

municipal para versar sobre a matéria, com base no art. 11, inciso XIII da 

Lei Orgânica. 

A execução do projeto e a fiscalização ocorrerão através 

da estrutura funcional existente. Ademais,  a criação e confecção do 

selo,  não me parece representar algo efetivamente significativo ao 

ponto de caracterizar afronta ao art. 72 da LOM,  sobretudo porque o 

projeto também prevê a arrecadação de multas das empresas que 

não se adequarem a norma regulamentadora.    

Ademais,  a preocupação com o meio ambiente 

sustentável tem tratamento específico na Lei Orgânica,  nos artigos 257 



a 278,  revelando á toda calva a legitimidade para legislar sobre a 

matéria proposta no projeto em análise. 

No plano constitucional o projeto  está amparado pelo 

art. 30, inciso I,  que estabelece competência aos municípios para 

legislarem sobre assunto de interesse local. É o caso. 

Nesse contexto, o projeto merece trânsito legislativo. 

Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples, de acordo com o art. 144 do Regimento Interno,  e se sujeitará 

á sanção do Chefe do Executivo,  conforme dispõe o art. 85 também 

do Regimento Interno. 

É como opino. 

São Leopoldo, 28 de junho de 2017. 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 


